
Legismap Roncarati
Notícias Previ, em 15.01.2024

Eleições Previ 2024 vêm aí! 

Associados poderão escolher diretor de Seguridade e membros dos conselhos da
Entidade em abril deste ano

De 12 a 26/4/2024 serão realizadas as eleições para a escolha de representantes dos participantes
e assistidos dos Planos de Benefícios administrados pela Previ na Diretoria Executiva e nos
Conselhos Deliberativo, Fiscal e Consultivos dos Planos de Benefícios 1 e Previ Futuro, na forma do
Estatuto da Previ e do Regulamento Eleitoral.

A composição, em igual número, de representantes eleitos pelos associados e de indicados pelo
patrocinador, em todos os colegiados da Previ, é um fator de sucesso que reforça o modelo de
governança da Entidade e coloca a Previ muito à frente do que está previsto na legislação que
regula o setor.

Cargos a serem preenchidos

O processo de votação será realizado para preenchimento dos seguintes cargos:

Conselho Deliberativo: 2 (dois) membros titulares e 2 (dois) membros suplentes
Conselho Fiscal: 1 (um) membro titular e 1 (um) membro suplente;
Diretoria Executiva: Diretor de Seguridade;
Conselho Consultivo do Plano de Benefícios 1: 1 (um) membro titular e 1 (um) membro
suplente;
Conselho Consultivo do Plano de Benefícios Previ Futuro: 1 (um) membro titular e 1 (um)
membro suplente.

O mandato para os membros eleitos será de 3/6/2024 até 31/5/2028.

Inscrições dos candidatos

As inscrições das chapas serão realizadas de 19/2/2024 até 18h do dia 29/2/2024, horário de
Brasília (DF). Os candidatos devem possuir os seguintes pré-requisitos:

Conselheiro Deliberativo, Conselheiro Fiscal, Diretor(a) de Seguridade:

ser participante ou assistido da Previ;
contar com, no mínimo, 25 (vinte e cinco) anos de idade;
ter 10 (dez) anos, no mínimo, de filiação a um dos Planos de Benefícios da Previ;
ter comprovada experiência de, no mínimo, três anos no exercício de atividades nas áreas
financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, de atuária, de previdência
complementar ou de auditoria, nos termos da legislação aplicável;
não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado, comprometendo-se a comunicar
à Previ a existência de processos judiciais ou inquéritos policiais em curso, bem como
fornecer identificação clara e precisa destes processos;
não ter sofrido condenação em processo administrativo disciplinar instaurado no âmbito da
Previ ou do Banco do Brasil S.A., com sanção disciplinar de demissão (por justa ou sem justa
causa), ou estar suspenso/inabilitado pelo órgão fiscalizador;
não ter sofrido penalidade administrativa transitada em julgado por infração da legislação
da seguridade social, inclusive da previdência complementar, do mercado de capitais, do
sistema financeiro ou como servidor público;
ter reputação ilibada;
ter formação de nível superior, comprovada mediante apresentação de cópia autenticada
em cartório do diploma de conclusão do curso ou de documento comprobatório de sua
colação de grau;
não constar do Cadastro de Expulsões da Administração Federal (Ceaf), do Cadastro
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, da
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Lista de Inidôneos e Inabilitados para Função Pública e da Lista de Responsáveis com
Contas Julgadas Irregulares;
residir no Brasil, se candidato a cargo da Diretoria Executiva;
não estar patrocinando causas individuais de interesse pessoal ou de terceiro contra a Previ

Conselheiro Consultivo

ser participante ou assistido da Previ e do respectivo plano de benefícios há pelo menos 3
(três) anos consecutivos;
contar com, no mínimo, 21 (vinte e um) anos de idade;
ter comprovada experiência de, no mínimo, três anos no exercício de atividades nas áreas
financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, de atuária, de previdência
complementar ou de auditoria, nos termos da legislação aplicável;
não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado, comprometendo-se a comunicar
à Previ a existência de processos judiciais ou inquéritos policiais em curso, bem como
fornecer identificação clara e precisa destes processos;
não ter sofrido condenação em processo administrativo disciplinar instaurado no âmbito da
Previ ou do Banco do Brasil S.A., com sanção disciplinar de demissão (por justa ou sem justa
causa), ou estar suspenso/inabilitado pelo órgão fiscalizador;
não ter sofrido penalidade administrativa transitada em julgado por infração da legislação
da seguridade social, inclusive da previdência complementar, do mercado de capitais, do
sistema financeiro ou como servidor público;
ter reputação ilibada;
não constar do Cadastro de Expulsões da Administração Federal (Ceaf), do Cadastro
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, da
Lista de Inidôneos e Inabilitados para Função Pública e da Lista de Responsáveis com
Contas Julgadas Irregulares.
não estar patrocinando causas individuais de interesse pessoal ou de terceiro contra a
Previ. Para efeito da exigência de tempo mínimo de filiação previsto no Estatuto será
considerado como termo final a data prevista para a apuração do resultado das Eleições.

Votação

A votação será realizada das 9h do dia 12/4/2024 às 18h do dia 26/4/2024, horário de Brasília (DF).
Podem votar participantes e assistidos maiores de 18 anos, inscritos nos planos de benefícios da
Previ até 31/1/2024.

Como votar

Participantes, funcionários e estatutários do Banco do Brasil S.A., em atividade no Banco ou adidos:
internet; terminais de autoatendimento (TAA) do Banco do Brasil, App Previ e SISBB.

Assistidos, funcionários cedidos, em afastamentos regulamentares e demais participantes: internet;
TAA do Banco do Brasil e App Previ.

Comissão Eleitoral

Para coordenar e executar a realização das eleições foi instituída a Comissão Eleitoral, composta
por cinco membros titulares e cinco membros suplentes, indicada pela Diretoria Executiva e
homologada pelo Conselho Deliberativo:

EFETIVO SUPLENTE
Luciano dos Santos Paulo Cesar Neto

Marcello Marques de Paula Renata Ferreira Rodrigues
Herve Tarcísio Barbiero Cláudia Maia Monteiro

Rafael Sach Ferreira Gabriel Barros Tavares Peixoto
Henrique Baur Vieira Vitor Vallim Tupper
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Renovação também tem indicação do Patrocinador

Como acontece a cada dois anos, a renovação de parte dos dirigentes da Previ também tem
indicação do patrocinador Banco do Brasil. Como previsto no Estatuto vigente, o Banco do Brasil
S.A., por seu turno, indicará o Diretor de Participações e o Diretor de Investimentos para nomeação
pelo Conselho Deliberativo, 1 (um) membro titular e respectivo suplente para o Conselho
Deliberativo, 1 (um) membro titular e respectivo suplente para o Conselho Fiscal e 2 (dois)
membros titulares e respectivos suplentes para cada Conselho Consultivo.

Voluntariado BB tem Inscrições prorrogada 

Chamada interna do Banco e da Fundação BB recebe propostas até 29 de janeiro

A chamada interna do projeto Voluntários BB – Fundação BB prorrogou em duas semanas o prazo
de inscrições de propostas, que podem ser realizadas até 29 de janeiro. Podem participar
funcionários do Banco e de suas empresas ligadas, da ativa e aposentados, cadastrados no Portal
do Voluntariado BB e que atuam de forma voluntária na entidade e na iniciativa a ser apoiada.

Caso você não seja um voluntário cadastrado e já atue em sua localidade com a promoção de
transformação social está aberta a oportunidade para se integrar ao Voluntariado BB. Acesse na
área Como Participar do Portal do Voluntariado BB o campo “Quero ser voluntário".

Os projetos devem ter como objetivo o apoio a iniciativas locais, com foco nos seguintes temas:
inclusão social, geração de trabalho e renda, promoção da soberania alimentar e combate ao
analfabetismo. A chamada interna tem a perspectiva de aprovar com as propostas selecionadas o
total de R$ 5 milhões de investimento social.

A assessora da Fundação BB, Renata Barreto, ressalta que o propósito da chamada é apoiar a
atuação de colegas que fazem a diferença nos locais onde atuam. "A nossa expectativa é que
cheguem propostas de todos os estados e do DF e que o BB e a Fundação BB estejam mais
próximos destas comunidades onde ocorra inovação, respeito cultural e sensibilidade social. Deve
ser enfatizada também a oportunidade de trazer novos integrantes para o Voluntariado BB”.

As propostas devem impactar diretamente o público priorizado pela Fundação BB nesta Chamada,
que são pessoas em situação de vulnerabilidade e exclusão social e que figurem, ao menos, dentro
de um dos seis grupos de afinidade da Diversidade:

Raça e Etnia: pessoas negras (pretas ou pardas), povos indígenas e/ou comunidades
tradicionais;
Gênero: mulheres;
LGBTQIAPN+: pessoas da comunidade LGBTQIAPN+;
Pessoas com Deficiência (PCD);
Neurodivergentes: pessoas cujo funcionamento cerebral diverge do padrão predominante;
Gerações: crianças e jovens até 29 anos/pessoas maiores de 50 anos.

Para mais informações sobre Diversidade, acesse: 
https://www.bb.com.br/site/sustentabilidade/como-bb-atua/diversidade/ e navegue pelos
marcadores sociais da diferença.

Inscrições: Portal do Voluntariado BB

Período: até 29/01/2024.

Propostas: R$ 150 mil a R$ 200 mil de recursos financeiros não reembolsáveis da Fundação BB

Total do Investimento Social: até R$ 5 milhões
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Informações: https://www.fbb.org.br/pt-br/editais-de-selecoes-publicas e Portal do Voluntariado BB.

Fonte: Previ, em 15.01.2024.
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